
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

LEI ~ 1477, DE 25 DE JULHO DE 2007

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no artigo
56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal apro-
vou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Aplica-se a Revisão Geral Anual na Gratifi-
cação por Função.

Art. 1 Q A presente Lei trata da Revisão Geral Anual concedida na Gratifi-

cação por Função para a atividade exerci da por responder como Enfermeiro (a) Chefe
pela Secretaria de Saúde e Assistência Social, conforme estabelecido no art.l 06, inciso I,
art. 108 e art. 109 do Regime Juridico Único.

responder como Enfermeiro (a) Chefe -R$ 391,79 + 3,96% = R$ 407,30

Art. 2Q Com a aplicação do índice, segundo o art. anterior, será acrescido
.," , , ,y-."",.,.".'

Art. 3!!. Esta Lei será retroativa a 10 de Julho de 2007.

Gabinete do Prefeito Municipal em Manoel Viana, RS, 25 de julho de 2007
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Registre-se ~.
Em 25 de jul,

Marcius Fabi~ ~~ Nemitz
Secretário de Go ~ e Planejamento
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no total ae aespesa com pessoal o valor ae ~ 1:),:)1 ~qulnze reais e crnquerna e um cen-
tavos) por mês.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Vimos através do presente Projeto de Lei conceder revisão geral anual no adi-
cional de gratificação por responder como Enfermeiro (a) Chefe pela Secretaria de Saúde e
Assistência Social.

Solicitamos a esta Casa Legislativa que analisem e aprovem o presente Projeto
de Lei.

Atenciosamente,

Gabinete do Prefeito Municipal em Manoel Viana, RS, 25 de julho de 2007.
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